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PROCESSO Nº 2019422024-9 - e-processo nº 2024.000450345-5  

ACÓRDÃO Nº 570/2025 

PRIMEIRA CÂMARA DE JULGAMENTO 

1ª Recorrente: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS 

FISCAIS - GEJUP 

1ª Recorrida: MOHAWK REVESTIMENTOS PARAIBA LTDA. 

2ª Recorrente: MOHAWK REVESTIMENTOS PARAIBA LTDA. 

2ª Recorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS 

FISCAIS - GEJUP 

Repartição Preparadora: UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR1 DA 

DIRETORIA EXECUTIVA DE ADM. TRIB. DA SECRETARIA EXEC. DA RECEITA 

DA SEFAZ - ALHANDRA 

Autuante: IVÔNIA DE LOURDES LUCENA LINS 

Relator: CONS.º PETRONIO RODRIGUES LIMA. 

   

NULIDADE. NÃO CARACTERIZADA. DECADÊNCIA 

OCORRIDA EM PARTE. CRÉDITO INDEVIDO (SEM 

DESTAQUE NO DOCUMENTO FISCAL. FALTA DE 

LANÇAMENTO DE NOTA FISCAL DE AQUISIÇÃO. 

PRESUNÇAO DE OMISSÃO DE SAÍDAS PRETÉRITAS 

DE MERCADORIAS TRIBUTÁVEIS. FALTA DE 

RECOLHIMENTO DO ICMS - OPERAÇÕES 

INTERESTADUAIS E AQUISIÇÕES PARA 

INDUSTRIALIZAÇÃO COM SUCATAS. SAÍDAS 

LANÇADAS NA ESCRITURAÇÃO FISCAL COM 

VALOR DO ICMS INFORMADO MENOR QUE O 

DESTACADO NO DOCUMENTO FISCAL. UTILIZAÇÃO 

INDEVIDA DE CRÉDITO FISCAL (AQUISICAO DE 

SERVICO DE TRANSPORTE - ATIVO IMOBILIZADO - 

LANÇAMENTO EM REGISTRO DIVERSO DO BLOCO 

G DA EFD). UTILIZACAO INDEVIDA DE CRÉDITO 

FISCAL (AQUISICAO DE SERVICO DE TRANSPORTE 

QUE ACOBERTOU O TRÂNSITO DE MERCADORIAS 

DESTINADAS AO USO E CONSUMO). UTILIZACAO 

INDEVIDA DE CREDITO FISCAL (LANCAMENTO EM 

REGISTRO ESPECIFICO NA EFD MAIOR QUE O 

DESTACADO NO DOCUMENTO FISCAL). 

UTILIZACAO INDEVIDA DE CREDITO FISCAL 

(PRESTACAO DE SERVICO DE TRANSPORTE - 

TOMADOR DIVERSO). INFRAÇÕES 

CARACTERIZADAS. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE 

CREDITO FISCAL (DOCUMENTO FISCAL 

CANCELADO) - LANÇAMENTO EXTINTO PELA 

DECADÊNCIA. MANTIDA A DECISÃO RECORRIDA. 

AUTO DE INFRAÇÃO PARCIALMENTE 



SECRETARIA DE ESTADO 
                   DA FAZENDA 
                                                                                            

                                                                                                                                                     

ACÓRDÃO 570/2025 

 

Conselho de Recursos Fiscais - CRF 
PISO E2 SHOPPING TAMBIÁ, Rua Dep. Odon Bezerra, 184 - Tambiá - CEP 58020-500 - João Pessoa/PB 

                                                

PROCEDENTE. RECURSOS DE OFÍCIO E 

VOLUNTÁRIO DESPROVIDOS. 

 

- A peça acusatória se apresenta apta a produzir os regulares 

efeitos inerentes ao aspecto formal do ato administrativo, visto 

que sua confecção observa os requisitos indispensáveis de 

constituição e desenvolvimento válido do processo. 

- Afastados os créditos tributários extintos pela decadência para 

as infrações em que deve ser aplicado o prazo previsto no art. 

150, §4º, do CTN e cujos fatos geradores ocorreram antes de 

24/09/2019. 

- Constatada a apropriação indevida do crédito fiscal referente às 

aquisições de contribuintes sujeitos às normas do Simples 

Nacional. Para efeitos de compensação de crédito fiscal, os 

contribuintes do Simples Nacional que emitirem nota fiscal 

eletrônica destinadas às pessoas jurídicas não optantes deste 

regime simplificado de tributação deverão informar os valores 

do crédito e alíquota, nos campos próprios do documento fiscal. 

- Constatada a omissão de saídas pretéritas de mercadorias 

tributáveis, sem recolhimento do imposto, em decorrência da 

falta de lançamento de notas fiscais de aquisição nos livros 

próprios. A Autuada não apresentou provas ou argumentos 

capazes de desconstituir a infração. 

 - O contribuinte realizou operações com sucatas, sem ter feito o 

devido recolhimento do ICMS, nos termos da legislação 

tributária estadual. 

- O contribuinte se creditou de ICMS Frete concernente a 

entrada de mercadorias para uso e consumo, tendo em vista o 

direito ao creditamento só está previsto para a partir de 1º de 

janeiro de 2033. 

- Ficou constatado que o contribuinte não é o tomador do 

serviço de transporte, incorrendo no creditamento indevido do 

ICMS Frete. 

 

                                     Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc... 

 

A C O R D A M à unanimidade e de acordo com o voto do 

relator, pelo recebimento dos recursos de ofício, por regular, e voluntário, por regular e 

tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo desprovimento de ambos, mantendo a decisão 

singular que julgou parcialmente procedente, o Auto de Infração de Estabelecimento nº 

93300008.09.00001261/2024-60, lavrado em 17/5/2024, contra a empresa MOHAWK 

REVESTIMENTOS PARAIBA LTDA., inscrição estadual nº 16.123.550-6, 

condenando-a ao pagamento do crédito tributário no valor total de R$ 444.149,85 

(quatrocentos e quarenta e quatro mil, cento e quarenta e nove reais e oitenta e cinco 

centavos), sendo R$ 255.816,61 (duzentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e 

dezesseis reais e sessenta e um centavos) de ICMS, por infringência aos Art. 75 c/c 
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§2º do RICMS/PB; Art. 158, I do RICMS/PB, aprovado pelo Dec. n° 18.930/97, com 

fulcro no §8º, II, do art. 3º da Lei nº 6.379/1996; Art. 158, I do RICMS/PB, aprovado 

pelo Dec. n° 18.930/97, com fulcro no §8º do art. 3º da Lei nº 6.379/1996; Arts. 481, II 

e 482, II c/c art. 483, do RICMS/PB, aprov. p/Dec.18.930/97; Arts. 481, I e 482, 1I c/c 

arts. 483 e 484, do RICMS/PB, aprov.p/Dec.18.930/97; Art. 60, I, b, 101 e 102, todos 

do RICMS/PB, aprovado pelo Dec. Nº 18.930/97; Art. 78 c/fulcro no §1°, III do 

RICMS/PB aprov.p/Dec.18.930/97 c/c os arts. 1º, §3º, V; 2º e 3º, §5º, do Dec. nº 

30.478/2009; Art. 72, §1º, I do RICMS/PB aprov.p/Dec.18.930/97; Arts. 72 e 77, c/c o 

art. 60, II, "b", todos do RICMS/PB, aprovado pelo Dec. nº 18.930/97 c/c os arts. 1º, 

§3º, I, do Dec. nº 30.478/2009.; Arts. 72, §2º, c/c o art. 41, IV, todos do RICMS/PB, 

aprovado pelo Dec. nº 18.930/97 e R$ 188.333,24 (cento e oitenta e oito mil, trezentos 

e trinta e três reais e vinte e quatro centavos) de multa por infração, com arrimo no 

Art. 82, V, "h", Art. 82, V, "f", Art. 82, II, "e", Art. 82, V, "h”, todos da Lei n° 6.379/96. 

 Ao tempo em que mantenho cancelado, por indevido, o montante 

de R$ 142.547,22, sendo R$ 82.076,18 de ICMS, e R$ 60.471,04 de multa por infração, 

pelas razões acima evidenciadas.  

  

Intimações necessárias a cargo da repartição preparadora, na 

forma regulamentar. 

 

P.R.I.     

                                        

                                       Primeira Câmara de Julgamento, Sessão realizada por meio de 

videoconferência, em 06 de novembro de 2025.                         
       

           PETRÔNIO RODRIGUES LIMA 

          Conselheiro   

 

LEONILSON LINS DE LUCENA 

Presidente  

                                      

 

                                       Participaram do presente julgamento os membros da Primeira 

Câmara de Julgamento, HEITOR COLLETT, LARISSA MENESES DE ALMEIDA E 

VINÍCIUS DE CARVALHO LEÃO SIMÕES. 

 

 

SANCHA MARIA FORMIGA CAVALCANTE E RODOVALHO DE ALENCAR 

Assessora 
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NULIDADE. NÃO CARACTERIZADA. DECADÊNCIA 

OCORRIDA EM PARTE. CRÉDITO INDEVIDO (SEM 

DESTAQUE NO DOCUMENTO FISCAL. FALTA DE 

LANÇAMENTO DE NOTA FISCAL DE AQUISIÇÃO. 

PRESUNÇAO DE OMISSÃO DE SAÍDAS PRETÉRITAS 

DE MERCADORIAS TRIBUTÁVEIS. FALTA DE 

RECOLHIMENTO DO ICMS - OPERAÇÕES 

INTERESTADUAIS E AQUISIÇÕES PARA 

INDUSTRIALIZAÇÃO COM SUCATAS. SAÍDAS 

LANÇADAS NA ESCRITURAÇÃO FISCAL COM 

VALOR DO ICMS INFORMADO MENOR QUE O 

DESTACADO NO DOCUMENTO FISCAL. UTILIZAÇÃO 

INDEVIDA DE CRÉDITO FISCAL (AQUISICAO DE 

SERVICO DE TRANSPORTE - ATIVO IMOBILIZADO - 

LANÇAMENTO EM REGISTRO DIVERSO DO BLOCO 

G DA EFD). UTILIZACAO INDEVIDA DE CRÉDITO 

FISCAL (AQUISICAO DE SERVICO DE TRANSPORTE 

QUE ACOBERTOU O TRÂNSITO DE MERCADORIAS 

DESTINADAS AO USO E CONSUMO). UTILIZACAO 

INDEVIDA DE CREDITO FISCAL (LANCAMENTO EM 

REGISTRO ESPECIFICO NA EFD MAIOR QUE O 

DESTACADO NO DOCUMENTO FISCAL). 

UTILIZACAO INDEVIDA DE CREDITO FISCAL 

(PRESTACAO DE SERVICO DE TRANSPORTE - 

TOMADOR DIVERSO). INFRAÇÕES 

CARACTERIZADAS. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE 

CREDITO FISCAL (DOCUMENTO FISCAL 

CANCELADO) - LANÇAMENTO EXTINTO PELA 

DECADÊNCIA. MANTIDA A DECISÃO RECORRIDA. 

AUTO DE INFRAÇÃO PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE. RECURSOS DE OFÍCIO E 

VOLUNTÁRIO DESPROVIDOS. 

 

- A peça acusatória se apresenta apta a produzir os regulares 

efeitos inerentes ao aspecto formal do ato administrativo, visto 

que sua confecção observa os requisitos indispensáveis de 

constituição e desenvolvimento válido do processo. 

- Afastados os créditos tributários extintos pela decadência para 

as infrações em que deve ser aplicado o prazo previsto no art. 

150, §4º, do CTN e cujos fatos geradores ocorreram antes de 

24/09/2019. 

- Constatada a apropriação indevida do crédito fiscal referente às 

aquisições de contribuintes sujeitos às normas do Simples 

Nacional. Para efeitos de compensação de crédito fiscal, os 

contribuintes do Simples Nacional que emitirem nota fiscal 

eletrônica destinadas às pessoas jurídicas não optantes deste 

regime simplificado de tributação deverão informar os valores 

do crédito e alíquota, nos campos próprios do documento fiscal. 

- Constatada a omissão de saídas pretéritas de mercadorias 

tributáveis, sem recolhimento do imposto, em decorrência da 

falta de lançamento de notas fiscais de aquisição nos livros 

próprios. A Autuada não apresentou provas ou argumentos 

capazes de desconstituir a infração. 

 - O contribuinte realizou operações com sucatas, sem ter feito o 

devido recolhimento do ICMS, nos termos da legislação 

tributária estadual. 

- O contribuinte se creditou de ICMS Frete concernente a 

entrada de mercadorias para uso e consumo, tendo em vista o 

direito ao creditamento só está previsto para a partir de 1º de 

janeiro de 2033. 

- Ficou constatado que o contribuinte não é o tomador do 

serviço de transporte, incorrendo no creditamento indevido do 

ICMS Frete. 

 

 

 

               RELATÓRIO 

 

Em análise nesta Corte os recursos de ofício e voluntário contra decisão 

monocrática que julgou parcialmente procedente o Auto de Infração de Estabelecimento 

nº 93300008.09.00001261/2024-60, lavrado em 17/5/2024, em desfavor da empresa 

MOHAWK REVESTIMENTOS PARAIBA LTDA., inscrita no CCICMS-PB nº 

16.123.550-6, no qual constam as seguintes acusações: 
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1ª ACUSAÇÃO:  0684 - CRÉDITO INDEVIDO (SEM DESTAQUE EM 

DOC. FISCAL) >> O contribuinte reduziu o recolhimento do imposto 

estadual ao utilizar indevidamente crédito fiscal de ICMS não destacado em 

documento fiscal.  

SEGUNDO O ARTIGO 60 DA RESOLUÇÃO Nº 140 DE 22/05/2018, O 

VALOR DO CRÉDITO A SER APROVEITADO DE OPERAÇÕES 

ORIUNDAS DE EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL, 

SERÁ AQUELE DESTACADO NAS INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES DA NOTA FISCAL, DESDE QUE ESTEJA IGUAL 

AOS VALORES INFORMADOS NOS CAMPOS PRÓPRIOS DO 

DOCUMENTO FISCAL (XML), COMO ESTABELECIDO EM MANUAL 

DE ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS TÉCNICOS DA NFE, NOS 

TERMOS DO AJUSTE SINIEF QUE INSTITUIU REFERIDO 

DOCUMENTO ELETRÔNICO. NO CASO DESSA AUTUAÇÃO, FOI 

ENCONTRADA DIVERGÊNCIA DE VALORES ENTRE O XML DA 

NOTA FISCAL E O VALOR APROVEITADO NO REGISTRO C190 DA 

EFD, CONFORME PLANILHA DEMONSTRATIVA EM ANEXO. 

Enquadramento Legal 

Infração Cometida/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Penalidade Proposta/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Art. 75 c/c §2º do RICMS/PB 

aprov.p/Dec.18.930/97. 

Art. 82, V, “h”, da Lei n.6.379/96. 

Períodos: janeiro a dezembro de 2019; janeiro a março, maio, julho, 

setembro a dezembro e 2020. 

 

2ª ACUSAÇÃO: 0720 - FALTA DE LANCAMENTO DE NOTA FISCAL 

DE AQUISICAO (PERIODO A PARTIR DE 28/10/2020) >> O contribuinte 

suprimiu o recolhimento do imposto estadual por ter efetuado aquisições, 

conforme documentos fiscais, com receitas provenientes de omissões de 

saídas pretéritas de mercadorias tributáveis. 

 

Enquadramento Legal 

Infração Cometida/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Penalidade Proposta/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Art. 158, I do RICMS/PB, 

aprovado pelo Dec. n° 18.930/97, 

com fulcro no §8º, II, do art. 3º da 

Lei nº 6.379/1996. 

Art. 82, V, “f”, da Lei n.6.379/96. 

Períodos: novembro e dezembro de 2020. 

 

3ª ACUSAÇÃO: 0719 - FALTA DE LANCAMENTO DE NOTA FISCAL 

DE AQUISICAO (PERIODO ATE 27/10/2020) >> O contribuinte suprimiu o 

recolhimento do imposto estadual por ter efetuado aquisições, conforme 
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documentos fiscais, com receitas provenientes de omissões de saídas 

pretéritas de mercadorias tributáveis. 

Enquadramento Legal 

Infração Cometida/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Penalidade Proposta/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Art. 158, I do RICMS/PB, 

aprovado pelo Dec. n° 18.930/97, 

com fulcro no §8º, do art. 3º da Lei 

nº 6.379/1996. 

Art. 82, V, “f”, da Lei n.6.379/96. 

Períodos: janeiro a dezembro de 2019; maio a outubro de 2020. 

 

4ª ACUSAÇÃO: 1193 - FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS - 

OPERACOES COM SUCATAS (OP. INTERESTADUAIS) >> O autuado 

acima qualificado está sendo acusado de suprimir o recolhimento do imposto 

estadual incidente sobre operações interestaduais envolvendo sucata. 

Enquadramento Legal 

Infração Cometida/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Penalidade Proposta/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Arts. 481, II e 482, II c/c art. 483, 

todos do RICMS/PB,  

aprov.p/Dec.18.930/97. 

Art. 82, II, “e”, da Lei n.6.379/96. 

Períodos: janeiro a março, maio e outubro de 2019; janeiro, março, junho, 

agosto, outubro, novembro e dezembro de 2020. 

 

5ª ACUSAÇÃO: 1194 - FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS - 

OPERACOES COM SUCATAS (OP. PARA INDUSTRIAS) >> O autuado 

acima qualificado está sendo acusado de suprimir o recolhimento do imposto 

estadual incidente sobre operações de entradas de sucatas no seu 

estabelecimento. 

Enquadramento Legal 

Infração Cometida/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Penalidade Proposta/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Arts. 481, I e 482, 1I c/c arts. 483 e 

484, todos do RICMS/PB, 

aprov.p/Dec.18.930/97. 

Art. 82, II, “e”, da Lei n.6.379/96. 

Períodos: abril de 2019 e dezembro de 2020. 
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6ª ACUSAÇÃO: 0810 - SAIDAS LANCADAS NA ESCRITURACAO 

FISCAL COM VALOR DO ICMS INFORMADO MENOR QUE O 

DESTACADO NO DOCUMENTO FISCAL >> O contribuinte reduziu o 

recolhimento do imposto estadual, em virtude de ter lançado na escrituração 

fiscal o valor do ICMS em montante menor que o destacado no documento 

fiscal eletrônico. 

Enquadramento Legal 

Infração Cometida/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Penalidade Proposta/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Art. 60, I, “b”, 101 e 102, todos do 

RICMS/PB, aprovado pelo Dec. 

Nº 18.930/97. 

Art. 82, II, “e”, da Lei n.6.379/96. 

Períodos: fevereiro e outubro de 2019, janeiro a julho, e dezembro de 2020. 

 

7ª ACUSAÇÃO: 1204 - UTILIZACAO INDEVIDA DE CRÉDITO 

FISCAL (AQUISICAO DE SERVICO DE TRANSPORTE - ATIVO 

IMOBILIZADO - LANCAMENTO EM REGISTRO DIVERSO DO 

BLOCO G DA EFD) >> O contribuinte reduziu o recolhimento do imposto 

estadual ao utilizar indevidamente crédito do ICMS, destacado em 

documento fiscal concernente à prestação de serviço de transporte que 

acobertou aquisição de mercadorias destinadas ao ativo imobilizado, em 

registro diverso do constante do Bloco G da EFD. 

Enquadramento Legal 

Infração Cometida/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Penalidade Proposta/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Art. 78 c/fulcron no §1°, III do 

RICMS/PB aprov.p/Dec.18.930/97 

c/c os arts. 1º, §3º, V; 2º e 3º, §5º, 

do Dec. nº 30.478/2009. 

Art. 82, V, "h", da Lei n.6.379/96. 

Períodos: outubro de 2019. 

 

8ª ACUSAÇÃO:  1205 - UTILIZACAO INDEVIDA DE CRÉDITO 

FISCAL (AQUISICAO DE SERVICO DE TRANSPORTE QUE 

ACOBERTOU O TRÂNSITO DE MERCADORIAS DESTINADAS AO 

USO E CONSUMO) >> O contribuinte reduziu o recolhimento do imposto 

estadual ao utilizar indevidamente crédito do ICMS, destacado em 

documento fiscal concernente à prestação de serviço de transporte que 

acobertou aquisição de mercadorias destinadas ao uso e consumo do 

estabelecimento. 

Enquadramento Legal 

Infração Cometida/Diploma Penalidade Proposta/Diploma 
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Legal - Dispositivos Legal - Dispositivos 

Art. 72, §1º, I do RICMS/PB, 

aprovado pelo Dec. 18.930/97. 

Art. 82, V, "h", da Lei n.6.379/96. 

Períodos: janeiro e junho de 2020. 

 

9ª ACUSAÇÃO:  1213 - UTILIZACAO INDEVIDA DE CRÉDITO 

FISCAL (DOCUMENTO FISCAL CANCELADO) >> O contribuinte 

reduziu o recolhimento do imposto estadual ao utilizar indevidamente crédito 

do ICMS, destacado em documento fiscal com status de cancelado. 

Enquadramento Legal 

Infração Cometida/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Penalidade Proposta/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Arts. 72 e 77, c/fulcro nos arts. 

166-T; 171-Q; e 202-T, §1º, todos 

do RICMS/PB, aprovado pelo Dec. 

nº 18.930/97. 

Art. 82, V, "h", da Lei n.6.379/96. 

Períodos: março de 2019. 

10ª ACUSAÇÃO:  1212 - UTILIZACAO INDEVIDA DE CRÉDITO 

FISCAL (LANCAMENTO EM REGISTRO ESPECIFICO NA EFD 

MAIOR QUE O DESTACADO NO DOCUMENTO FISCAL) >> O 

contribuinte reduziu o recolhimento do imposto estadual ao utilizar 

indevidamente crédito do ICMS, em montante superior ao destacado no 

documento fiscal. 

SEGUNDO O ARTIGO 60 DA RESOLUÇÃO Nº 140 DE 22/05/2018, O 

VALOR DO CRÉDITO A SER APROVEITADO DE OPERAÇÕES 

ORIUNDAS DE EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL, 

SERÁ AQUELE DESTACADO NAS INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES DA NOTA FISCAL, DESDE QUE ESTEJA IGUAL 

AOS VALORES INFORMADOS NOS CAMPOS PRÓPRIOS DO 

DOCUMENTO FISCAL (XML), COMO ESTABELECIDO EM MANUAL 

DE ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS TÉCNICOS DA NFE, NOS 

TERMOS DO AJUSTE SINIEF QUE INSTITUIU REFERIDO 

DOCUMENTO ELETRÔNICO. NO CASO DESSA AUTUAÇÃO, FOI 

ENCONTRADA DIVERGÊNCIA DE VALORES ENTRE O XML DA 

NOTA FISCAL E O VALOR APROVEITADO NO REGISTRO C190 DA 

EFD, CONFORME PLANILHA DEMONSTRATIVA EM ANEXO. 

Enquadramento Legal 

Infração Cometida/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Penalidade Proposta/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Arts. 72 e 77, c/c o art. 60, II, "b", 

todos do RICMS/PB, aprovado 

pelo Dec. nº 18.930/97 c/c os 

art.1º, §3º, I, do Dec. nº 

Art. 82, V, "h", da Lei n.6.379/96. 
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30.478/2009 

Períodos: janeiro a novembro de 2019; janeiro a março, junho a dezembro 

de 2020. 

 

11ª ACUSAÇÃO:  1206 - UTILIZACAO INDEVIDA DE CRÉDITO 

FISCAL (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - TOMADOR 

DIVERSO) >> O contribuinte reduziu o recolhimento do imposto estadual ao 

utilizar indevidamente crédito do ICMS, concernente a prestação de serviços 

de transporte onde consta tomador diverso do serviço. 

Enquadramento Legal 

Infração Cometida/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Penalidade Proposta/Diploma 

Legal - Dispositivos 

Arts. 72, §2º, c/c o art. 41, IV, 

todos do RICMS/PB, aprovado 

pelo Dec. nº 18.930/97. 

Art. 82, V, "h", da Lei n.6.379/96. 

Períodos: março e outubro de 2020. 

 

Em decorrência dos fatos acima, a Representante Fazendária constituiu 

um crédito tributário no importe de R$ 586.697,07, sendo R$ 337.892,79 de ICMS, R$ 

248.804,28 a título de multa por infração.   

Instruem os autos às fls. 13-159: Demonstrativos e Planilhas Fiscais das 

acusações denunciadas e provas documentais. 

Cientificada da ação fiscal por meio de DTe em 24/9/2024, fl. 13, a 

autuada apresentou reclamação tempestiva, trazendo, em síntese, os seguintes pontos 

em sua defesa, fls. 161-173:  

- que a fiscalização estadual, ao lavrar o auto de infração, indicou onze 

infrações distintas nas quais as descrições das infrações são singelas, incapazes de 

revelar o motivo da autuação; 

- não está claro por qual motivo a fiscalização reputou se tratar de 

operações de aquisição para o uso e consumo da Impugnante. O Fisco não dedicou uma 

linha sequer para esclarecer que os produtos adquiridos não se consubstanciam em 

matéria-prima ou em material intermediário, à luz do processo produtivo da 

Impugnante, indicando apenas e tão somente que, no seu entender, as operações foram 

de aquisição de bens de uso e consumo; 

- também não se indica as razões pelas quais o fisco estadual reputou 

devido o ICMS em operações interestaduais realizadas com sucata (infrações 

classificadas no código 1193 e 1194); 

- o fisco estadual não indica os motivos pelos quais considerou que 

houve supressão de ICMS nessas operações, sendo flagrante a nulidade da autuação; 
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- que o direito de a fiscalização constituir o crédito tributário em comento 

já estava extinto, ao menos parcialmente, quando da lavratura da autuação, em razão da 

decadência, pois, em se tratando de tributo cujo lançamento se dá por homologação, 

como é o caso do ICMS, passados 5 (cinco) anos contados da ocorrência do fato 

gerador, decai o direito do Fisco de constituir eventual crédito tributário referente à 

diferença entre o valor recolhido pelo sujeito passivo e o entendido como devido pela 

Fazenda Estadual. Não há qualquer espécie de dúvida no sentido de que os créditos 

tributários referentes aos fatos geradores ocorridos até 24/09/2019 decaíram; 

- junta-se aos autos os livros de registro de apuração, as guias de 

recolhimento do ICMS e as certidões negativas de débito (docs. 3 e 4), que afastam 

qualquer espécie de dúvida no sentido de que houve antecipação do tributo e, por isso 

mesmo, o prazo decadencial deve ser contado à luz da regra prevista no art. 150, §4º, do 

CTN; 

- o fisco estadual glosou o crédito das mercadorias elencadas no anexo 

“DEMONSTRATIVO CRÉDITO A MAIOR NO REGISTRO C190 NOTA FISCAL 

SEM DESTAQUE DE ICMS”, ao fundamento de que o crédito de ICMS apropriado 

pela Impugnante nas aludidas operações não foi destacado em documento fiscal. Da 

análise das notas fiscais que aparelharam as operações autuadas revela que, em verdade, 

os remetentes das mercadorias lançaram no campo “Informações Complementares” das 

notas fiscais o valor do crédito a ser apropriado pela Impugnante, em fiel observância ao 

art. 60 da Resolução CGSN 140, de 22 de maio de 2018 (doc. 5); 

- o remetente da mercadoria destacou o ICMS em nota fiscal, nos termos 

da Resolução 140/2018, consignando expressamente que a aludida operação PERMITE 

O APROVEITAMENTO DE CRÉDITO DE ICMS NO VALOR DE R$ 301,36. O 

valor apropriado pela Impugnante e glosado pela fiscalização corresponde exatamente 

ao valor indicado na nota fiscal. Logo, as regras veiculadas pelo art. 75 do RICMS/PB 

não se aplicam ao caso concreto, já que houve destaque do ICMS recolhido pelo 

remetente da mercadoria nas notas fiscais objeto da autuação. E isso, só por si, fulmina 

a glosa do crédito na hipótese; 

- há uma verdadeira mácula na capitulação legal deste auto de infração 

que, ao invés de indicar um dispositivo que impeça a apropriação de crédito de ICMS 

nas hipóteses em que há divergências entre as informações contidas na NF-e e as 

informações contidas no arquivo XML, utiliza dispositivo que veicula regra no sentido 

de que é vedada a apropriação do crédito de ICMS quando o tributo não é destacado em 

nota fiscal, o que, insiste-se, não se verifica no caso concreto. Daí a improcedência da 

glosa do ICMS na hipótese; 

- por meio da infração descrita pelo Item 1212 do auto de infração, o 

fisco estadual glosou crédito de ICMS, consignando que o valor apropriado pela 

Impugnante é superior àquele destacado no documento fiscal. A exemplo do capítulo 

anterior, o crédito apropriado pela Impugnante corresponde exatamente àquele 

destacado nas notas ficais eletrônicas que aparelharam as operações autuadas (doc. 6); 

- se há diferença entre o ICMS destacado em nota fiscal e aquele 

informado no arquivo XML dessa mesma nota, deveria a fiscalização exigir eventual 

complemento do tributo do remetente da mercadoria ou, ao menos, possibilitar à 
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Impugnante estorno parcial do crédito, sobretudo se confirmado que o valor recolhido a 

título de ICMS pelo remetente foi aquele lançado no XML e não aquele destacado em 

nota fiscal; 

- não se revela juridicamente admissível é a glosa do crédito de ICMS 

apropriado pela Impugnante, lastreado em documento fiscal idôneo, em razão de erro 

cometido pelo remetente da mercadoria, que escriturou informações distintas na nota 

fiscal eletrônica e no seu correspondente arquivo XML; 

- as notas fiscais de saída elencadas pelo fisco estadual, cuja entrada no 

estabelecimento da Impugnante supostamente não foi registrada, foram recusadas pela 

Impugnante, seja por desconhecimento ou por recusa quando da entrega da mercadoria. 

Essa informação, ressalte-se, foi lançada na escrita fiscal da Impugnante, mediante a 

autorização da SEFAZ-PB. Não houve registro da entrada das mercadorias objeto das 

operações autuadas, pois essas mercadorias, efetivamente, não ingressaram no 

estabelecimento da Impugnante; 

- por meio da infração 1193 e infração 1194, a fiscalização estadual exige 

ICMS que supostamente deixou de ser recolhido sobre operações de venda de sucata. A 

Impugnante destacou o ICMS nas notas fiscais que aparelham essas operações, 

recolhendo o tributo sobre elas incidentes. Com efeito, em relação às operações 

interestaduais, a Impugnante destacou e recolheu o tributo, conforme se depreende, das 

Notas Fiscais (doc. 10 e 11); 

- superadas a nulidade apontada, considerando-se a diversidade dos 

motivos adotados pela fiscalização para exigir o ICMS e o elevadíssimo número de 

operações autuadas, requer-se, com fundamento no art. 59, caput e §2º, da Lei 

10.094/2013, a realização de diligência, apresentando quesitos;   

- requer que seja acolhida a presente impugnação para declarar a nulidade 

do auto de infração impugnado, pelos fundamentos declinados no “Item II.1.”; ou, 

subsidiariamente, julgar improcedente o auto de infração, pelos fundamentos declinados 

nos subcapítulos do “Item II.2.” da impugnação. 

- que todas as intimações sejam realizadas e publicadas exclusivamente 

em nome de MAURÍCIO ZOCKUN (OAB/SP 156.594). 

Os autos foram conclusos e remetidos para Gerência Executiva de 

Julgamentos de Processos Fiscais – GEJUP, onde foram distribuídos para a julgadora 

fiscal Rosely Tavares de Arruda, que decidiu pela parcial procedência do feito fiscal, 

fls. 580-614, com recurso de ofício, proferindo a seguinte ementa: 

 

NULIDADE. NÃO CARACTERIZADA. DECADÊNCIA OCORRIDA 

EM PARTE. DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO. CRÉDITO 

INDEVIDO (SEM DESTAQUE NO DOCUMENTO FISCAL. FALTA 

DE LANÇAMENTO DE NOTA FISCAL DE AQUISIÇÃO. 

PRESUNÇAO DE OMISSÃO DE SAÍDAS 

PRETÉRITAS DE MERCADORIAS TRIBUTÁVEIS. FALTA DE 

RECOLHIMENTO DO ICMS - OPERACOES COM SUCATAS (OP. 

INTERESTADUAIS). FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS - 

OPERACOES COM SUCATAS (OP. PARA INDUSTRIAS). SAIDAS 

LANCADAS NA ESCRITURACAO FISCAL COM VALOR DO ICMS 
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INFORMADO MENOR QUE O DESTACADO NO DOCUMENTO 

FISCAL. UTILIZACAO INDEVIDA DE CREDITO FISCAL 

(AQUISICAO DE SERVICO DE TRANSPORTE - ATIVO 

IMOBILIZADO - LANCAMENTO EM REGISTRO DIVERSO DO 

BLOCO G DA EFD). UTILIZACAO INDEVIDA DE CREDITO 

FISCAL (AQUISICAO DE SERVICO DE TRANSPORTE QUE 

ACOBERTOU O TRÂNSITO DE MERCADORIAS DESTINADAS AO 

USO E CONSUMO). UTILIZACAO INDEVIDA DE CREDITO 

FISCAL (LANCAMENTO EM REGISTRO ESPECIFICO NA EFD 

MAIOR QUE O DESTACADO NO DOCUMENTO FISCAL). 

UTILIZACAO INDEVIDA DE CREDITO FISCAL (PRESTACAO DE 

SERVICO DE TRANSPORTE – TOMADOR DIVERSO). INFRAÇÕES 

CARACTERIZADAS. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE CREDITO 

FISCAL (DOCUMENTO FISCAL CANCELADO). INFRAÇÃO 

DESCONFIGURADA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS EXTINTOS PELA 

DECADENCIA. 

O Auto de Infração em epígrafe encontra-se apto a produzir seus efeitos, não 

havendo incorreções capazes de provocar a sua nulidade por vício formal, em 

que todos os elementos necessários estão presentes para a elucidação da 

controvérsia, podendo se proceder ao julgamento sem a necessidade de 

realização de diligencias para produção de provas ou esclarecimento da 

matéria. 

Afastados os créditos tributários extintos pela decadência para as infrações 

em que deve ser aplicado o prazo previsto no art. 150, §4º, do CTN e cujos 

fatos geradores ocorreram antes de 24/09/2019. 

Descabida a realização de diligência, quando estão presentes nos autos 

elementos suficientes para formação de convencimento do julgador. Ficou 

constatada a apropriação indevida do crédito fiscal referente às aquisições de 

contribuintes sujeitos às normas do Simples Nacional, uma vez que os 

valores correspondentes ao crédito e à alíquota não foram informados, no 

campo próprio, conforme estabelecido no manual de especificações e 

critérios técnicos da NF-e. 

Constatada a omissão de saídas pretéritas de mercadorias tributáveis, sem 

recolhimento do imposto, em decorrência da falta de lançamento de notas 

fiscais de aquisição nos livros próprios. A Autuada não apresentou provas ou 

argumentos capazes de desconstituir a infração. 

O contribuinte realizou operações com sucatas, sem ter feito o devido 

recolhimento do ICMS, nos termos da legislação tributária estadual. 

O contribuinte lançou saídas na Escrituração Fiscal Digital-EFD com o valor 

do ICMS menor que o destacado nos documentos fiscais, infringindo o 

RICMS/PB. 

Constatou-se que o contribuinte reduziu o recolhimento do imposto estadual 

ao utilizar indevidamente crédito do ICMS, destacado em documento fiscal 

concernente à prestação de serviço de transporte que acobertou aquisição de 

mercadorias destinadas ao ativo imobilizado, em registro diverso do 

constante do Bloco G da EFD, infringido a legislação tributária. 

O contribuinte se creditou de ICMS Frete concernente a entrada de 

mercadorias para uso e consumo, tendo em vista o direito ao creditamento só 

está previsto para a partir de 1º de janeiro de 2033. 

Evidenciado no demonstrativo fiscal que as mercadorias são para uso e 

consumo, conforme descrição no próprio registro C170 da SPED Fiscal, não 

tendo a Autuada apresentado provas no sentido contrário de que as 

mercadorias não são para uso e consumo. 

Constatou-se que o contribuinte fez a apropriação indevida do crédito fiscal 

em valor maior que o destacado no documento fiscal referente a aquisições 

de contribuintes do Simples Nacional, infringido o RICMS/PB e o Decreto. 
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nº 30.478/2009 Ficou constatou que o contribuinte não é o tomador do 

serviço de transporte, incorrendo no creditamento indevido do ICMS Frete. 

Afastada a infração 1213-utilização indevida de crédito fiscal (documento 

fiscal cancelado), sem julgamento do mérito, tendo em vista a extinção dos 

créditos tributários pela decadência. 

 

AUTO DE INFRAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

 

Cientificada da decisão de primeira instância em 05/5/2025, por meio de 

DTe, fl. 616, o sujeito passivo apresentou recurso voluntário em 03/6/2025, conforme e-

mail destinado ao setor de protocolo desta Secretaria, trazendo, em síntese, após um 

breve relato dos fatos, as seguintes considerações (fls. 617-628):  

- Em preliminar, alega nulidade da autuação, por deficiência de 

motivação das acusações, e que as descrições das infrações foram singelas, impedindo 

da correta identificação dos ilícitos que lhe foram cominados, referindo-se à glosa do 

crédito de ICMS em operações de uso e consumo, que poderiam se referir a produtos 

intermediários, em que a LC nº 87/96 autoriza o aproveitamento de créditos do ICMS; 

- Refere-se também às operações internas e interestaduais realizadas com 

sucatas (infrações nºs 1193 e 1194), considerando que a Recorrente destacou o ICMS 

nas notas fiscais que aparelharam essas operações, de modo que esse valor compôs a 

apuração mensal do ICMS por ela devido, sendo, por isso mesmo, devidamente 

recolhido. 

- No mérito, alega que o fisco estadual glosou o crédito das mercadorias 

elencadas no anexo “DEMONSTRATIVO CRÉDITO A MAIOR NO REGISTRO 

C190 NOTA FISCAL SEM DESTAQUE DE ICMS”, ao fundamento de que o crédito 

de ICMS apropriado pela Impugnante nas aludidas operações não foi destacado em 

documento fiscal. Da análise das notas fiscais que aparelharam as operações autuadas 

revela que, em verdade, os remetentes das mercadorias lançaram no campo 

“Informações Complementares” das notas fiscais o valor do crédito a ser apropriado 

pela Impugnante, em fiel observância ao art. 60 da Resolução CGSN 140, de 22 de 

maio de 2018 (doc. 5); 

- Que por equívoco cometido pelos remetentes das mercadorias, que 

deixaram de lançar a informação do destaque do ICMS nos arquivos XML das notas 

fiscais, lançando-os apenas nas NF-es, não impede o aproveitamento do crédito de 

ICMS decorrentes dessas operações; 

- Em relação à Infração nº 1212, não se revela juridicamente admissível é 

a glosa do crédito de ICMS apropriado pela Recorrente, lastreado em documento fiscal 

idôneo, em razão de erro cometido pelo remetente da mercadoria, que escriturou 

informações distintas na nota fiscal eletrônica e no seu correspondente arquivo XML; 

- Quanto às Infrações nºs 0719 e 0720, alega que as correspondentes 

mercadorias não ingressaram no estabelecimento da recorrente, e que demonstrou que 

as operações aparelhadas pelas notas fiscais denunciadas não ocorreram, pois, lançou a 

informação de desconhecimento ou recusa em sua escrita fiscal; 
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- Quanto às infrações 1193 e 1194, relativas às operações com sucatas, 

ressalta que foi destacado o ICMS nas notas fiscais, e o tributo teria sido recolhido; 

- Requer a reforma da decisão recorrida, declarando a nulidade ou 

improcedência da autuação, pelos fundamentos declinados em seu recurso; 

- Protesta pela juntada de novos elementos e documentos, à luz do 

primado da verdade material, requerendo-se, por fim, que todas as intimações sejam 

realizadas e publicadas exclusivamente em nome de MAURÍCIO ZOCKUN (OAB/SP 

156.594). 

Em ato contínuo, foram os autos encaminhados ao Conselho de Recursos 

Fiscais, e distribuídos para este Relator, na forma regimental, para apreciação e 

julgamento dos recursos de ofício e voluntário. 

Este é o relatório. 

 

VOTO 

 

Em exame, os recursos de ofício e voluntário interpostos contra decisão 

de primeira instância que julgou parcialmente procedente o Auto de Infração de 

Estabelecimento nº 93300008.09.00001261/2024-60, lavrado em 17/5/2024, contra a 

empresa MOHAWK REVESTIMENTOS PARAIBA LTDA., qualificada nos autos, 

que visa a exigir crédito tributário decorrente das seguintes acusações: 

1ª ACUSAÇÃO: 0684 - CRÉDITO INDEVIDO (SEM DESTAQUE EM 

DOC. FISCAL) 

2ª ACUSAÇÃO: 0720 - FALTA DE LANCAMENTO DE NOTA 

FISCAL DE AQUISIÇÃO (PERIODO A PARTIR DE 28/10/2020); 

3ª ACUSAÇÃO: 0719 - FALTA DE LANCAMENTO DE NOTA 

FISCAL DE AQUISIÇÃO (PERIODO ATÉ 27/10/2020);  

4ª ACUSAÇÃO: 1193 - FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS - 

OPERAÇÕES COM SUCATAS (OP. INTERESTADUAIS); 

5ª ACUSAÇÃO: 1194 - FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS - 

OPERAÇÕES COM SUCATAS (OP. PARA INDÚSTRIAS); 

6ª ACUSAÇÃO: 0810 - SAIDAS LANCADAS NA ESCRITURACAO 

FISCAL COM VALOR DO ICMS INFORMADO MENOR QUE O DESTACADO 

NO DOCUMENTO FISCAL; 

7ª ACUSAÇÃO: 1204 - UTILIZACAO INDEVIDA DE CRÉDITO 

FISCAL (AQUISICAO DE SERVICO DE TRANSPORTE - ATIVO IMOBILIZADO - 

LANCAMENTO EM REGISTRO DIVERSO DO BLOCO G DA EFD); 
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8ª ACUSAÇÃO: 1205 - UTILIZACAO INDEVIDA DE CRÉDITO 

FISCAL (AQUISICAO DE SERVICO DE TRANSPORTE QUE ACOBERTOU O 

TRÂNSITO DE MERCADORIAS DESTINADAS AO USO E CONSUMO); 

9ª ACUSAÇÃO: 1213 - UTILIZACAO INDEVIDA DE CRÉDITO 

FISCAL (DOCUMENTO FISCAL CANCELADO); 

10ª ACUSAÇÃO: 1212 - UTILIZACAO INDEVIDA DE CRÉDITO 

FISCAL (LANCAMENTO EM REGISTRO ESPECÍFICO NA EFD MAIOR QUE O 

DESTACADO NO DOCUMENTO FISCAL); 

11ª ACUSAÇÃO: 1206 - UTILIZACAO INDEVIDA DE CRÉDITO 

FISCAL (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - TOMADOR DIVERSO). 

Importa declarar que o recurso voluntário apresentado atende ao 

pressuposto extrínseco da tempestividade, haja vista ter sido apresentado dentro do 

prazo legalmente estabelecido no art. 77, da Lei nº 10.094/13. 

A primeira instância, considerou parcialmente procedente as Infrações 

nºs 0684, 1193, 1194, 0810 e 1212, e improcedente o lançamento relativo à Infração nº 

1213, pelo alcance da decadência tributária, objeto do recurso de ofício, mantendo a 

procedência para as demais acusações.  

Passo a analisar, inicialmente o recurso de ofício interposto. 

 

DECADÊNCIA TRIBUTÁRIA  

 

A primeira instância tratou a análise da decadência tributária inerente às 

Infrações nºs 0684, 1193, 1194, 0810, 1212 e 1213, considerando os lançamentos terem 

sido por homologação, em que a legislação comete ao sujeito passivo o dever de 

antecipar o seu pagamento sem o prévio exame da autoridade administrativa, conforme 

disciplinado no caput do art. 150 do CTN, abaixo reproduzido: 

 
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem 

prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, 

expressamente a homologa. 

(...) 

§ 4º. Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a contar da 

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem a Fazenda Pública se tenha 

pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto 

o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

Com efeito, nesta modalidade de lançamento, o sujeito passivo, sem 

qualquer interferência da autoridade administrativa, apura, informa e paga a parcela 

correspondente à obrigação tributária, que posteriormente será aferida pelo Fisco. Dessa 

forma, o lançamento por homologação se materializa quando esta atividade é 

confirmada, pelo sujeito ativo, de forma expressa (por ato formal), ou tácita (por 

decurso do prazo legal estipulado no § 4º da norma supracitada). 
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No caso em exame, em relação a todas as infrações pelo uso de créditos 

fiscais de forma indevida, falta de recolhimento em relação às operações com Sucatas, e 

aos lançamentos das operações de saídas com valores do ICMS destacados a menor, o 

sujeito passivo prestou as informações ao Fisco, sendo autuado por falta de 

recolhimento do ICMS, remetendo à aplicação do art. 150, §4º, do CTN e ao art. 22, § 

3º, Lei nº 10.094/2013
1
. 

Assim, considerando que o lançamento tributário se consolidou em 

24/9/2024, com a ciência da lavratura do Auto de Infração pelo sujeito passivo, os fatos 

geradores ocorridos anteriores a 24/9/2019, já não eram mais passíveis de constituição 

de crédito tributário pelo Fisco, assistindo razão à análise e decisão da instância prima. 

É de bom alvitre salientar que para o caso das infrações decorrentes de 

omissões de fatos geradores ou ausência de declarações ao Fisco, a decadência não pode 

ser analisada no âmbito do art. 150, §4º, do CTN. O prazo decadencial deve obedecer 

aos termos do art. 173, I, do CTN
2
, em que a contagem deste se inicia no primeiro dia 

do exercício seguinte da ocorrência do fato gerador, em que o lançamento deveria ter 

sido realizado. 

Diante das considerações supra, mantenho a decisão da instância prima, 

que reconheceu a decadência para a constituição dos créditos tributários, cujos valores 

afastados estão demonstrados nas páginas 11 e 12 do arquivo da Sentença (fls. 580-

614). 

Ressalto que quanto à Infração nº 1213, por utilização indevida de crédito 

fiscal, por documento fiscal cancelado, foi afastado o valor total do crédito tributário, 

em razão do fato gerador ter sido apenas em março/2019, alcançado pela decadência em 

sua totalidade.   

Passo a analisar as considerações apresentadas no recurso voluntário. 

 

PRELIMINAR – NULIDADE. 

 

Em preliminar, a recorrente requer nulidade da autuação, por deficiência 

de motivação e pelas descrições singelas das acusações, impedindo a correta 

identificação dos ilícitos que lhe foram cominados, destacando a glosa do crédito de 

ICMS em operações de uso e consumo, que poderiam se referir a produtos 

intermediários, em que a LC nº 87/96 autoriza o aproveitamento de créditos do ICMS, 

além das operações internas e interestaduais realizadas com sucatas (infrações nºs 1193 

e 1194), considerando que a Recorrente destacou o ICMS nas notas fiscais que 

                                                           
1
 Art. 22. Os prazos de decadência e prescrição obedecerão ao disposto na legislação especifica de cada tributo, respeitadas as 

regras do Código Tributário Nacional.  

(...) 
§ 3° Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que o contribuinte tenha realizado a entrega de declaração de 

informações fiscais, à Fazenda Estadual, ou tenha realizado recolhimento a menor do que o declarado, o prazo decadencial será de 5 

(cinco) anos, contado exatamente da data da ocorrência do fato gerador. 
2 Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

  I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 
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aparelharam essas operações, de modo que esse valor compôs a apuração mensal do 

ICMS por ela devido, sendo, por isso mesmo, devidamente recolhido. 

Pois bem. Sobre este ponto, não merece ser acolhido, pois a fiscalização 

apresentou os demonstrativos de todas as acusações, às fls. 14 a 159, com planilhas 

demonstrando os valores do ICMS apurados, com as devidas fundamentações legais 

infringidas, com dados suficientes para embasar as denúncias descritas na inicial.  

Quanto à Acusação nº 1205, creditamento indevido relativo ao ICMS 

sobre prestações de serviços de transporte nas operações em que as mercadorias são 

para uso e consumo, pontuada pela recorrente, está muito claro na fundamentação legal 

(art. 72, I, §1º, I, da LC 87/96), que o crédito fiscal concernente aos serviços relativos às 

aquisições de mercadorias para uso e consumo só poderia ser realizado a partir de 1º de 

janeiro de 2033, e a própria autuada classificou as operações denunciadas com CFOP 

2556, que se refere a compra de material para uso ou consumo. Portanto, é descabida a 

afirmação de que houve falta de clareza na denúncia ora em comento. 

Outra acusação pontuada pela recorrente, refere-se à cobrança do 

imposto sobre as operações com sucatas. Ora, conforme a descrição dos fatos, e a 

fundamentação legal, está bastante claro que se trata da ausência do recolhimento do 

ICMS, tanto nas operações de saídas, como nas entradas para industrialização. Os 

artigos 481 e 482 do RICMS/PB, que comentarei na análise de mérito, apontados como 

infringidos, estabelecem o momento e a forma que deve ser recolhido o ICMS devido, 

que não teriam sido obedecidos pelo sujeito passivo. Os demonstrativos fiscais às fls. 

57-58 e 59-60 trazem os dados detalhados de todas as notas fiscais denunciadas, sendo 

suficientes para apresentação da defesa do contribuinte, que assim o fez, não sendo 

causa da nulidade pretendida pelo sujeito passivo. 

Portanto, as acusações não foram apresentadas sem motivação ou de 

forma singela, como alegado pelo contribuinte, pois, as provas apresentadas foram 

suficientes para constituição do crédito tributário, possibilitando ao sujeito passivo a 

obtenção de todos os elementos que caracterizaram a autuação, para produzir as provas 

necessárias para ilidir as denúncias, não havendo nenhuma circunstância de 

cerceamento do direito de defesa, pretendido pela recorrente. 

Destarte, diante das análises supra, cabe-me declarar que o lançamento 

de ofício em questão está de acordo com as cautelas da lei, não havendo casos de 

nulidades considerados nos artigos 14 a 17 da Lei n° 10.094/13, visto que este observa 

as especificações previstas na legislação de regência (art. 142 do CTN), inclusive no 

que concerne aos elementos necessários à perfeita identificação da pessoa do infrator e 

as naturezas das infrações. Portanto, sob o aspecto formal, revela-se regular o 

lançamento de ofício em tela. 

Superadas as questões preliminares, passo a analisar o mérito. 
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INFRAÇÃO Nº 1212 - UTILIZACAO INDEVIDA DE CRÉDITO FISCAL 

(LANÇAMENTO EM REGISTRO ESPECÍFICO NA EFD MAIOR QUE O 

DESTACADO NO DOCUMENTO FISCAL) 

A irregularidade em evidência foi constatada a partir da detecção, por 

parte da fiscalização, de que o contribuinte se creditou indevidamente do ICMS em 

valor maior do que o permitido pela legislação, relativamente às suas operações ou 

prestações, afrontado o disposto nos artigos 72 e 77, c/c o art. 60, II, "b", ambos do 

RICMS/PB, c/c os art.1º, §3º, I, do Dec. nº 30.478/2009, com penalidade arrimada no 

art. 82, V, h, da Lei nº 6.379/96. Vejamos: 

RICMS/PB 
Art. 72. Para fins de compensação do imposto devido, constitui crédito fiscal 

o valor do imposto relativo: I - à entrada de mercadorias, real ou simbólica, 

no estabelecimento, inclusive a destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo 

imobilizado, ou ao recebimento de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal ou de comunicação, observado o disposto nos §§ 1º, 10 e 11 

deste artigo e no § 4º do art. 85; 

 

Art. 77. O direito de crédito, para efeito de compensação com débito do 

imposto, reconhecido ao estabelecimento que tenha recebido as mercadorias 

ou para o qual tenham sido prestados os serviços, está condicionado à 

idoneidade da documentação 

e, se for o caso, à escrituração nos prazos e condições estabelecidos neste 

Regulamento. 

 

Art. 60. Os estabelecimentos enquadrados no regime de apuração normal, 

apurarão 

no último dia de cada mês: 

II - no Registro de Entradas: 

(...) 

b) o valor total da base de cálculo das operações e/ou prestações com crédito 

do 

imposto e o valor total do respectivo imposto creditado; 

 

Dec. nº 30.478/2009 

Art. 1º Fica instituída a Escrituração Fiscal Digital – EFD, para uso pelos 

contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 

de 

Comunicação – ICMS. 

(...) 

§ 3º O contribuinte deverá utilizar a EFD para efetuar a escrituração dos 

seguintes 

livros fiscais: 

I - Registro de Entradas; 

 

 

Lei nº 6.379/96  

Art. 82. As multas para as quais se adotará o critério referido no inciso II, do 

art. 80, serão as seguintes: 
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(...) 

V - de 75% (setenta e cinco por cento): 

(...) 

h) aos que utilizarem crédito indevido ou inexistente, desde que resulte na 

falta de recolhimento do imposto, sem prejuízo do estorno do crédito; 

Os demonstrativos fiscais contendo todos os dados das notas fiscais, com 

os valores lançados a maior na EFD do contribuinte, estão colacionados aos autos às fls. 

70-155, sendo a acusação mantida pela instância prima. 

Da análise das notas fiscais que aparelharam as operações autuadas, 

revela que, em verdade, os remetentes das mercadorias lançaram no campo 

“Informações Complementares” das notas fiscais o valor do crédito a ser apropriado 

pela Impugnante, em fiel observância ao art. 60 da Resolução CGSN 140, de 22 de 

maio de 2018. 

A recorrente justifica que por equívoco cometido pelos remetentes das 

mercadorias, deixaram de lançar a informação do destaque do ICMS nos arquivos XML 

das notas fiscais, lançando-os apenas nas NFe, não impedindo o aproveitamento do 

crédito de ICMS decorrentes dessas operações, pois, a legislação não autoriza a glosa do 

crédito em razão da divergência entre as informações contidas nos arquivos XML e 

àquelas contidas no corpo das notas fiscais eletrônicas.  

Segundo a recorrente, houve a utilização adequada do crédito fiscal, 

conforme alíquota informada nos dados complementares das NF-e, de acordo com a 

permissão disposta no §1º do art. 58 e art. 60, caput, da Resolução CGSN nº 140, de 22 

de Maio de 2018.  

A Julgadora Fiscal não acatou a justificativa apresentada pela defesa, nos 

termos do §5º do artigo 60 da referida Resolução CGSN nº 140/2018. 

De fato, comungo com a decisão singular, pois, entendo não ser possível 

a apropriação de crédito fiscal não destacado em campo próprio, quando se trata de 

documento fiscal eletrônico, pois, as formalidades inerentes ao devido creditamento 

fiscal têm que ser seguidas. 

A legislação do Simples Nacional prevê a possibilidade de transferência 

de créditos de empresas optantes do Simples Nacional para empresas não optantes, nos 

termos do art. 23 da LC nº 123/2006. Vejamos: 

Art. 23.  As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo 

Simples Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos 

relativos a impostos ou contribuições abrangidos pelo Simples Nacional. 

§ 1º As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela legislação 

tributária não optantes pelo Simples Nacional terão direito a crédito 

correspondente ao ICMS incidente sobre as suas aquisições de 

mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte optante 

pelo Simples Nacional, desde que destinadas à comercialização ou 

industrialização e observado, como limite, o ICMS efetivamente devido 

pelas optantes pelo Simples Nacional em relação a essas aquisições. 

 

A matéria foi regulamentada pela Resolução CGSN 140/2018 (art. 58, 

§1), que estabeleceu as condições para os contribuintes do ICMS, não optantes do 

Simples Nacional, usufruírem do direito ao crédito relativo ao imposto incidente sobre 
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às aquisições de mercadorias de empresas optantes do mesmo regime simplificado de 

tributação. Vejamos:  
 

Art. 58. A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional não fará jus à 

apropriação nem transferirá créditos relativos a impostos ou contribuições 

abrangidos pelo Simples Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

23) 

 

§ 1º As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela legislação 

tributária, não optantes pelo Simples Nacional, terão direito ao crédito 

correspondente ao ICMS incidente sobre as suas aquisições de 

mercadorias de ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, desde que 

destinadas à comercialização ou à industrialização e observado, como 

limite, o ICMS efetivamente devido pelas optantes pelo Simples Nacional 

em relação a essas aquisições, aplicando-se o disposto nos arts. 60 a 62. 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 23, §§ 1º e 6º). 

 

Art. 60. A ME ou a EPP optante pelo Simples Nacional que emitir nota 

fiscal com direito ao crédito estabelecido no § 1º do art. 58, consignará no 

campo destinado às informações complementares ou, em sua falta, no 

corpo da nota fiscal, a expressão: "PERMITE O APROVEITAMENTO 

DO CRÉDITO DE ICMS NO VALOR DE R$...; CORRESPONDENTE À 

ALÍQUOTA DE...%, NOS TERMOS DO ART. 23 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006". (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 23, §§ 1º, 2º e 6º; art. 26, inciso I e § 4º). 

(...)          

§ 5º Na hipótese de emissão de NF-e, o valor correspondente ao crédito e a 

alíquota referida no caput deste artigo deverão ser informados nos campos 

próprios do documento fiscal, conforme estabelecido em manual de 

especificações e critérios técnicos da NF-e, nos termos do Ajuste SINIEF 

que instituiu o referido documento eletrônico. (Lei Complementar nº 123, 

de 2006, art. 23, § 6º; art. 26, inciso I e § 4º). (g. n.) 

  Diante do texto acima destacado, nas operações acobertadas por Nota 

Fiscal Eletrônica, o valor do crédito e da alíquota correspondente deverão ser 

informados nos campos próprios do documento fiscal, conforme determina o § 5º, 

do art. 60, da Resolução CGSN nº 140/2018, o que não foi cumprido no presente caso.  

Portanto, a fruição do direito ao crédito fiscal por pessoas jurídicas não 

optantes do Simples Nacional só está assegurada diante do cumprimento das condições 

estabelecidas no §1º do art. 58, c/c o §5º do art. 60 da Resolução CGSN nº 140/2018, 

supracitados. 

Esta decisão já foi objeto de recente análise por esta Corte, por meio do 

Acórdão nº 505/2025, e relatoria da nobre Conselheira Larissa Meneses de Almeida, 

cuja ementa abaixo reproduzo: 

CRÉDITO INDEVIDO. SEM DESTAQUE EM DOCUMENTO FISCAL. 

DOCUMENTO EMITIDO POR OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL. 

DESCUMPRIMENTO DE FORMALIDADE. MANTIDA A DECISÃO 

RECORRIDA. AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE. RECURSO 

VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.    

O aproveitamento de crédito fiscal, decorrente das aquisições de mercadorias, 

tem como limite o valor do imposto destacado no documento fiscal, estando, 
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ainda, condicionado à idoneidade da documentação e, se for o caso, à 

escrituração nos prazos e condições estabelecidos nos dispositivos legais.  

Para efeitos de compensação de crédito fiscal, os contribuintes do Simples 

Nacional que emitirem nota fiscal eletrônica deverão informar os valores do 

crédito e alíquota, nos campos próprios do documento fiscal. 

Acórdão nº 505/25 

PRIMEIRA CÂMAARA DE JULGAMENTO 

Processo nº 2024.000241536-2 

Relatora: CONS.ª LARISSA MENESES DE ALMEIDA 

Assim, entendo que realmente a apropriação de créditos fiscais para o 

caso ora em questão foi indevida, devendo ser mantida a decisão monocrática. 

 

INFRAÇÃO Nº 0684 - CRÉDITO INDEVIDO (SEM DESTAQUE EM DOC. 

FISCAL). 

 

O contribuinte reduziu o recolhimento do imposto estadual ao utilizar 

indevidamente crédito fiscal de ICMS não destacado em documento fiscal.  

A conduta do infrator ocorreu da mesma forma que na Infração 

anteriormente comentada, ou seja, apropriação de créditos fiscais decorrentes de 

aquisições de empresas optantes do SIMPLES NACIONAL, contudo, sem qualquer 

informação no campo próprio do documento fiscal (XML). 

Foi dado como infringido o Art. 75 c/c §2º do RICMS/PB. Vejamos: 

Art. 75.  Salvo disposição expressa em contrário, não será admitida a dedução 

do imposto não destacado na nota fiscal ou calculado em desacordo com as 

normas da legislação vigente.  

§ 1º Na hipótese do imposto destacado a menor, o contribuinte poderá 

creditar-se, apenas, do valor destacado na primeira via da nota fiscal emitida 

pelo vendedor ou prestador de serviço, observado o disposto no parágrafo 

seguinte.  

§ 2º A utilização de crédito fiscal não destacado na nota fiscal ou a diferença 

relativa a crédito destacado a menor, na hipótese do § 1º deste artigo, somente 

será admitida após autorização da Secretaria Executiva da Secretaria de 

Estado da Receita exarada em processo devidamente instruído com a prova 

documental de que o imposto foi recolhido pelo estabelecimento remetente. 

Da mesma forma que as justificativas dadas na acusação anterior, a 

recorrente alega não se revelar juridicamente admissível a glosa do crédito de ICMS 

apropriado pelo sujeito passivo, lastreado em documento fiscal idôneo creditado, em 

razão de erro cometido pelo remetente da mercadoria, que escriturou informações 

distintas na nota fiscal eletrônica do seu correspondente arquivo XML.  

Afirmação não aceita por este relator, em se tratando de documentos 

fiscais eletrônicos, nos termos dos fundamentos descritos acima, e com destaque no que 

determina o § 5º, do art. 60, da Resolução CGSN nº 140/2018. 

Destarte, acompanho a decisão monocrática, e decido pela procedência 

da denúncia ora em questão. 
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INFRAÇÕES nºs 0719 e 0720: FALTA DE LANCAMENTO DE NOTA FISCAL DE 

AQUISICAO (PERIODO A PARTIR DE 28/10/2020) >> O contribuinte suprimiu o 

recolhimento do imposto estadual por ter efetuado aquisições, conforme documentos 

fiscais, com receitas provenientes de omissões de saídas pretéritas de mercadorias 

tributáveis. 

 

A irregularidade denunciada pela fiscalização decorre de o contribuinte 

ter deixado de lançar diversas notas fiscais de aquisição em sua escrituração, conforme 

planilha fiscal apresentada às fls. 44-56. Esta conduta omissiva faz surgir a presunção 

de omissão de saídas pretéritas de mercadorias tributáveis sem o pagamento do imposto 

correspondente, por presunção legal, cabendo ao contribuinte a prova da negativa da 

presunção, nos termos do que dispõem o artigo 3º, §8º, II, da Lei nº 6.379/96, vigente à 

época dos fatos geradores:  

Lei nº 6.379/96:  

Art. 3º O imposto incide sobre:  

(...)  

§ 8º O fato de a escrituração indicar insuficiência de caixa, suprimentos a 

caixa não comprovados ou a manutenção no passivo, de obrigações já pagas 

ou inexistentes, bem como a ocorrência de entrada de mercadorias não 

contabilizadas ou de declarações de vendas pelo contribuinte em valores 

inferiores às informações fornecidas por instituições financeiras e 

administradoras de cartões de crédito, autorizam a presunção de omissão de 

saídas de mercadorias tributáveis sem pagamento do imposto, ressalvada ao 

contribuinte a prova da improcedência da presunção. 

Nova redação dada ao § 8º do art. 3º pela alínea “a” do inciso I do art. 2º 

da Lei nº 11.801/20 - DOE de 28.10.2020. 

 § 8º Autorizam a presunção de omissão de saídas de mercadorias tributáveis 

ou de prestações de serviços sem o recolhimento do imposto, ressalvada ao 

contribuinte a prova da improcedência da presunção: 

(...) 

II - a ocorrência de entrada de mercadorias não contabilizadas ou de qualquer 

desembolso não registrado no Caixa ou, ainda, de declarações de vendas pelo 

contribuinte, por meio de cartão de crédito ou de débito, em valores inferiores 

às informações fornecidas por instituições e intermediadores financeiros e de 

pagamento, integrantes ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, 

relativas às transações com cartões de débito, crédito, de loja (private label), 

transferência de recursos, transações eletrônicas do Sistema de Pagamento 

Instantâneo e demais instrumentos de pagamento eletrônicos, bem como às 

informações prestadas por intermediadores de serviços e de negócios 

referentes às transações comerciais ou de prestação de serviços 

intermediadas. 

 

Assim, a constatação destas omissões de vendas pretéritas obriga o 

auditor fiscal a lançar, de ofício, o crédito tributário decorrente desta infração, por 



SECRETARIA DE ESTADO 
                   DA FAZENDA 
                                                                                            

                                                                                                                                                     

ACÓRDÃO 570/2025 

 

Conselho de Recursos Fiscais - CRF 
PISO E2 SHOPPING TAMBIÁ, Rua Dep. Odon Bezerra, 184 - Tambiá - CEP 58020-500 - João Pessoa/PB 

                                                

afronta ao disciplinamento contido nos art. 158, I, do RICMS/PB, caracterizada pela 

falta de lançamentos de notas fiscais de entradas nos livros próprios, cujos valores 

omitidos serviram de esteio para as aquisições das mercadorias por elas acobertadas.  

A primeira instância considerou procedente as acusações em tela, diante 

da falta de elementos de provas capazes de afastar as acusações.  

Em seu recurso voluntário, da mesma forma que na Impugnação, alega a 

recorrente que as mercadorias correspondentes às notas fiscais denunciadas não teriam 

ingressado no seu estabelecimento, pois, foram recusadas pela Recorrente, seja por 

desconhecimento ou por recusa quando da entrega da mercadoria, e teria lançado tais 

ocorrências em sua escrita fiscal, nos eventos das notas fiscais eletrônicas. 

Pois bem. É de bom alvitre tecermos algumas considerações sobre a 

matéria, qual seja, “A Manifestação do Destinatário”.  

Com o advento das notas fiscais eletrônicas, o legislador deu condições 

para que o contribuinte se protegesse de utilizações indevidas e fraudulentas de sua 

inscrição estadual, por parte do emitente destes documentos eletrônicos, já que, 

previamente, o contribuinte tem a informação das notas fiscais a ele destinadas.  

Os artigos 166-N1 e 166-N2 do RICMS/PB permite que o contribuinte 

registre eventos relativos à nota fiscal a ele destinada, confirmando ou não a veracidade 

ou a realização da respectiva operação. Vejamos: 

Art. 166-N1. A ocorrência relacionada com uma NF-e denomina-se “Evento 

da NF-e (Ajuste SINIEF 16/12). 

§ 1º Os eventos relacionados a uma NF-e são: 

(...) 

V - Confirmação da Operação, manifestação do destinatário 

confirmando que a operação descrita na NF-e ocorreu exatamente como 

informado nesta NF-e (Ajuste SINIEF 22/13); 

VI - Operação não Realizada, manifestação do destinatário 

reconhecendo sua participação na operação descrita na NF-e, mas 

declarando que a operação não ocorreu ou não se efetivou como 

informado nesta NF-e (Ajuste SINIEF 22/13); 

VII - Desconhecimento da Operação, manifestação do destinatário 

declarando que a operação descrita da NF-e não foi por ele solicitada; 

(...) 

§ 2º Os eventos de I a XVII do § 1º deste artigo serão registrados por (Ajuste 

SINIEF 14/19): 

I - qualquer pessoa, física ou jurídica, envolvida ou relacionada com a 

operação descrita na NF-e, conforme leiaute, prazos e procedimentos 

estabelecidos no MOC (Ajuste SINIEF 17/16); 

II - órgãos da Administração Pública direta ou indireta, conforme leiaute, 

prazos e procedimentos estabelecidos na documentação do Sistema da NF-e. 

(...) 

§ 3º A Secretaria de Estado da Receita quando do recebimento do registro do 

evento deverá transmiti-lo para o Ambiente Nacional da NF-e, a partir do 

qual será distribuído para os demais destinatários. 

§ 4º Os eventos serão exibidos na consulta definida no art. 166-N, 

conjuntamente com a NF-e a que se referem.”. 
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Art. 166-N2. Na ocorrência dos eventos abaixo indicados fica obrigado o seu 

registro pelas seguintes pessoas (Ajuste SINIEF 17/16): 

(...) 

II - pelo destinatário da NF-e, os seguintes eventos relativos à confirmação da 

operação descrita na NF-e:  

a) Confirmação da Operação;  

b) Operação não Realizada;  

c) Desconhecimento da Operação;  

d) Ciência da Emissão (Ajuste SINIEF 38/21);  

e) Ator Interessado na NF-e-Transportador (Ajuste SINIEF 38/21). 

 

Parágrafo único. O cumprimento do disposto no inciso II do “caput” 

desde artigo deverá observar o cronograma e os prazos constantes no 

Anexo 117 - Obrigatoriedade de Registros de Eventos Relacionados à 

Nota Fiscal Eletrônica, deste Regulamento (Ajuste SINIEF 17/16) 

 (g. n.) 

No caso em tela, verifico que o contribuinte apresentou exemplos de 

eventos registrados nas notas fiscais eletrônicas denunciadas, reportando-se a situação 

de “Desconhecimento da Operação”.  

Contudo, não basta simplesmente o evento registrado como 

desconhecimento da operação, no sentido de ilidir a acusação em tela.  

No caso de operações não realizadas, estas se originam de contratos 

legais entre as partes, que gera a obrigação de desfazer a operação de forma documental, 

caso ela não se realize, seja por cancelamento da NFe por parte do emitente, como por 

emissão de nota fiscal de entrada anulando operação anterior, ou mesmo nota fiscal de 

devolução das mercadorias por parte do destinatário, o que não foi demonstrado pela 

defesa.   

A jurisprudência do Conselho de Recursos Fiscais da Paraíba firma este 

entendimento da mesma forma para as manifestações por desconhecimento da operação 

manifestada pelo destinatário, pois, de acordo com o Núcleo de Apoio e Análise de 

Documentos Fiscais (NAPDF), os eventos das notas fiscais eletrônicas não têm o 

condão de descaracterizar operações mercantis por meio delas realizadas com 

“autorização de uso”.  Vejamos o parecer da NAPDF, citado no Acórdão nº 264/2023: 

A situação de uma nota fiscal (autorizada, cancelada ou denegada) não é 

alterada pela manifestação do destinatário, seja ela qual for. A 

manifestação do destinatário (que poderá ser confirmação da operação, 

operação não realizada, desconhecimento da operação ou ciência da emissão) 

não tem o poder de alterar a situação da nota, pois não é conclusiva, o 

entendimento predominante é que a manifestação do destinatário informada 

na NF-e apenas é indicativo para a fiscalização. A maior parte dos estados, 

assim como a Paraíba, não aceita apenas a manifestação do destinatário de 

operação não realizada ou desconhecimento da operação para deixar de 

cobrar o imposto da operação. É necessário outro tipo de prova, como por 

exemplo uma nota de entrada emitida pelo emitente ou uma ação judicial. 

(Fabio Roberto Silva Melo – Chefe do NAPDF da SEFAZ-PB). 
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Portanto, diante das considerações supra, mantenho os termos da decisão 

singular, pela procedência da acusação em tela. 

 

INFRAÇÃO Nº: 1193 - FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS - OPERAÇÕES 

COM SUCATAS (OP. INTERESTADUAIS).  

 

A autuação em destaque decorre da falta de recolhimento do ICMS sobre 

as operações de saídas interestaduais com sucatas, conforme previsão nos arts. 481, II e 

482, II c/c art. 483, todos do RICMS. Vejamos: 

RICMS/PB 

Art. 481. O pagamento do imposto incidente sobre as sucessivas saídas de 

sucatas, promovidas por quaisquer estabelecimentos, fica diferido para o 

momento em que ocorrer:  

(...) 

II - a saída com destino a outras unidades da Federação. 

Art. 482. Nos casos previstos no artigo anterior, o imposto será recolhido: 

(...) 

II - pelo remetente, antes de iniciada a remessa, através de DAR - modelo 3, 

na hipótese do inciso II, do artigo anterior. 

§ 1º Na hipótese do inciso I, do artigo anterior, o estabelecimento 

industrializador deverá emitir nota fiscal na entrada da mercadoria 

relativamente a cada aquisição, lançando a operação no Registro de Entradas. 

§ 2º O documento de que trata o inciso II, deste artigo será emitido pela 

repartição arrecadadora, à vista da Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, ou Nota 

Fiscal Avulsa, devidamente preenchida, inclusive com destaque do imposto, 

fazendo menção, em seu histórico, ao número e valor da nota, bem como à 

data da respectiva emissão. 

§ 3º Efetuado o recebimento do imposto, deverá a repartição arrecadadora 

promover a averbação das diversas vias da nota fiscal, de modo a se 

identificar o número, valor e data do DAR - modelo 3, comprovando o 

recolhimento. 

§ 4º A 1ª via do DAR - modelo 3 acompanhará a mercadoria, juntamente com 

a nota fiscal, até o estabelecimento destinatário, para fins de comprovação do 

recolhimento do imposto. 

§ 5º A nota fiscal de que trata o § 2º será lançada no Registro de Saídas, na 

coluna própria, ressaltando-se na coluna "Observações" o número e valor do 

DAR – modelo 3, referente à quitação do imposto diferido. 

Art. 483. Para os efeitos deste Capítulo, consideram-se sucatas, resíduos, 

aparas ou fragmentos, as mercadorias que se tornarem definitiva e totalmente 

inservíveis para o uso a que se destinavam originariamente e que só se 

prestem ao emprego, como matéria-prima, na fabricação de outro produto. 

Evidencia-se no texto acima, que nas saídas de sucatas para outro Estado, 

o ICMS deve ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação, nos termos do art. 

482, antes de iniciada a remessa. O que não foi apresentado. 
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Alega a recorrente, da mesma forma que na Impugnação, que o ICMS foi 

destacado nas notas fiscais. Contudo em nenhum momento comprovou o devido 

recolhimento referente às aludidas operações, nos termos da legislação supracitada.  

Assim, comungo com o entendimento da instância prima, pela 

procedência da acusação ora em questão.  

 

INFRAÇÃO Nº: 1194 - FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS - OPERAÇÕES 

COM SUCATAS (OP. PARA INDÚSTRIAS). 

A autuação em destaque decorre da falta de recolhimento do ICMS sobre 

as operações de entradas e sucatas para industrialização, conforme demonstrativos às 

fls. 59-60, conforme previsão nos arts. 481, I e 482, I, c/c art. 483 e 484, todos do 

RICMS. Vejamos: 

 

RICMS/PB 

Art. 481. O pagamento do imposto incidente sobre as sucessivas saídas de 

sucatas, promovidas por quaisquer estabelecimentos, fica diferido para o 

momento em que ocorrer:  

I - a entrada em estabelecimento industrial para utilização em processo 

produtivo; 

(...) 

Art. 482. Nos casos previstos no artigo anterior, o imposto será recolhido: 

I - pelo estabelecimento industrial, na qualidade de sujeito passivo por 

substituição, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do término do mês de 

ocorrência da entrada do produto, no caso do inciso I, do artigo anterior; 

(...) 

§ 1º Na hipótese do inciso I, do artigo anterior, o estabelecimento 

industrializador deverá emitir nota fiscal na entrada da mercadoria 

relativamente a cada aquisição, lançando a operação no Registro de Entradas. 

§ 2º O documento de que trata o inciso II, deste artigo será emitido pela 

repartição arrecadadora, à vista da Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, ou Nota 

Fiscal Avulsa, devidamente preenchida, inclusive com destaque do imposto, 

fazendo menção, em seu histórico, ao número e valor da nota, bem como à 

data da respectiva emissão. 

§ 3º Efetuado o recebimento do imposto, deverá a repartição arrecadadora 

promover a averbação das diversas vias da nota fiscal, de modo a se 

identificar o número, valor e data do DAR - modelo 3, comprovando o 

recolhimento. 

§ 4º A 1ª via do DAR - modelo 3 acompanhará a mercadoria, juntamente com 

a nota fiscal, até o estabelecimento destinatário, para fins de comprovação do 

recolhimento do imposto. 

§ 5º A nota fiscal de que trata o § 2º será lançada no Registro de Saídas, na 

coluna própria, ressaltando-se na coluna "Observações" o número e valor do 

DAR – modelo 3, referente à quitação do imposto diferido. 

Art. 483. Para os efeitos deste Capítulo, consideram-se sucatas, resíduos, 

aparas ou fragmentos, as mercadorias que se tornarem definitiva e totalmente 

inservíveis para o uso a que se destinavam originariamente e que só se 

prestem ao emprego, como matéria-prima, na fabricação de outro produto. 
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Art. 484. Na documentação fiscal relativa às operações com o imposto 

diferido deverá constar, em destaque, o dispositivo legal concessor do 

diferimento. 

 

Da mesma forma que na infração anteriormente analisada, o 

recolhimento também deve ser realizado por meio de Documento de Arrecadação. Neste 

caso, na qualidade de sujeito passivo por substituição, com emissão de notas fiscais de 

entradas, nos termos da legislação supracitada, o que não foi apresentado pela autuada. 

Destarte, não havendo provas do devido recolhimento do ICMS, pelas 

aquisições de sucatas para industrialização, acompanho a decisão singular, pela 

manutenção do feito fiscal. 

 

INFRAÇÕES NºS: 0810, 1204, 1205, 1206 e 1213. 

Quanto às Infrações nºs 0810, 1204, 1205 e 1206, não houve 

manifestação no recurso voluntário quanto ao mérito das denúncias, devendo ser 

mantidas as decisões da instância de 1º grau, implicando no reconhecimento tácito da 

condição de devedor relativamente à parte não litigiosa, nos termos do art. 77 da Lei nº 

10.094/13
3
.  

Já a Infração nº 1213 foi improcedente em razão do alcance da 

decadência tributária, acima analisada. 

 

INTIMAÇÕES 

Quanto as intimações, a recorrente requer que sejam realizadas e 

publicadas exclusivamente em nome de seu advogado, Maurício Zockun (OAB/SP 

156.594). Contudo, tal pleito não poderá ser atendido, pois, não há esta obrigatoriedade 

em nossa legislação tributária. O processo administrativo não está adstrito aos mesmos 

rigores do processo judicial, sendo regido, em virtude do Princípio da Legalidade, pelas 

determinações normativas que estipulam as formalidades essenciais ao exercício do 

direito à ampla defesa e ao contraditório pelo administrado, estabelecidas pela Lei nº 

10.094/13.  

A Lei nº 10.094/2013, que dispõe, entre outros temas, sobre o 

Ordenamento Processual Tributário e o Processo Administrativo Tributário, instituiu, 

em seu art. 4-A, o DT-e, e estabeleceu, em seu art. 11, as formas de realização das 

                                                           
3 Lei nº 10.094/13 

Art. 77. Da decisão contrária ao contribuinte caberá recurso voluntário, com efeito suspensivo, para o Conselho de Recursos 

Fiscais, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da ciência da sentença. 

§ 1º O recurso que versar sobre uma ou algumas das infrações ou lançamentos implicará no reconhecimento da condição de 

devedor relativo à parte não litigiosa, ficando definitivamente constituído o crédito tributário. 
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intimações, de modo que estas sejam endereçadas ao sujeito passivo, nas formas 

previstas nos citados dispositivos legais. 

Por sua vez, a título de informação, o sujeito passivo pode permitir o 

acesso de terceiros, inclusive advogados, a seu DTe, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 4º 

do Decreto nº 37.276/2017. Portanto, rejeito o pedido para que as intimações sejam 

realizadas exclusivamente em nome de seu advogado, devendo a Repartição 

Preparadora obedecer ao rito estabelecido nos artigos 4-A e 11 da Lei nº 10.094/13. 

 

Com estes fundamentos, 

 

VOTO pelo recebimento dos recursos de ofício, por regular, e 

voluntário, por regular e tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo desprovimento de ambos, 

mantendo a decisão singular que julgou parcialmente procedente, o Auto de Infração de 

Estabelecimento nº 93300008.09.00001261/2024-60, lavrado em 17/5/2024, contra a 

empresa MOHAWK REVESTIMENTOS PARAIBA LTDA., inscrição estadual nº 

16.123.550-6, condenando-a ao pagamento do crédito tributário no valor total de R$ 

444.149,85 (quatrocentos e quarenta e quatro mil, cento e quarenta e nove reais e oitenta 

e cinco centavos), sendo R$ 255.816,61 (duzentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos 

e dezesseis reais e sessenta e um centavos) de ICMS, por infringência aos Art. 75 c/c 

§2º do RICMS/PB; Art. 158, I do RICMS/PB, aprovado pelo Dec. n° 18.930/97, com 

fulcro no §8º, II, do art. 3º da Lei nº 6.379/1996; Art. 158, I do RICMS/PB, aprovado 

pelo Dec. n° 18.930/97, com fulcro no §8º do art. 3º da Lei nº 6.379/1996; Arts. 481, II 

e 482, II c/c art. 483, do RICMS/PB, aprov. p/Dec.18.930/97; Arts. 481, I e 482, 1I c/c 

arts. 483 e 484, do RICMS/PB, aprov.p/Dec.18.930/97; Art. 60, I, b, 101 e 102, todos 

do RICMS/PB, aprovado pelo Dec. Nº 18.930/97; Art. 78 c/fulcro no §1°, III do 

RICMS/PB aprov.p/Dec.18.930/97 c/c os arts. 1º, §3º, V; 2º e 3º, §5º, do Dec. nº 

30.478/2009; Art. 72, §1º, I do RICMS/PB aprov.p/Dec.18.930/97; Arts. 72 e 77, c/c o 

art. 60, II, "b", todos do RICMS/PB, aprovado pelo Dec. nº 18.930/97 c/c os arts. 1º, 

§3º, I, do Dec. nº 30.478/2009.; Arts. 72, §2º, c/c o art. 41, IV, todos do RICMS/PB, 

aprovado pelo Dec. nº 18.930/97 e R$ 188.333,24 (cento e oitenta e oito mil, trezentos 

e trinta e três reais e vinte e quatro centavos) de multa por infração, com arrimo no 

Art. 82, V, "h", Art. 82, V, "f", Art. 82, II, "e", Art. 82, V, "h”, todos da Lei n° 6.379/96. 

Ao tempo em que mantenho cancelado, por indevido, o montante de R$ 

142.547,22, sendo R$ 82.076,18 de ICMS, e R$ 60.471,04 de multa por infração, pelas 

razões acima evidenciadas. 

Intimações necessárias a cargo da Repartição Preparadora, na forma 

regulamentar. 

Primeira Câmara de Julgamento. Sessão realizada por meio de 

videoconferência, em 06 de novembro de 2025. 

 

PETRONIO RODRIGUES LIMA  

Conselheiro Relator 


